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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

REQUERIMENTO N°             , DE 2015 
(Dos Srs. Rubens Bueno e Raul Jungmann) 

 
 

Requer seja convocado o Sr.Mauro 

Vieira, Ministro de Estado das 

Relações Exteriores, para tratar sobre 

a reclassificação de documentos 

sigilosos relacionados à Odebrecht no 

período de 2003 a 2010. 

 

 

Senhor Presidente,  

 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Art. 50, § 1º da 

Constituição Federal, combinado com os Arts. 24, inciso IV, e 219, I, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, e ouvido o Plenário desta 

Comissão, seja convocado o Sr. Mauro Vieira, Ministro de Estado das Relações 

Exteriores, para prestar esclarecimentos sobre a reclassificação de documentos 

sigilosos relacionados à Odebrecht no período de 2003 a 2010, no intuito de 

inviabilizar a divulgação de dados referentes ao ex-Presidente Lula com a referida 

empresa. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Conforme reportagem veiculada pelo Jornal “O Globo” de 12 de junho 

de 2015, haveria uma ação do Ministério das Relações Exteriores no sentido de 

inviabilizar a disponibilização de dados solicitados pelo Jornalista Filipe Coutinho 

Lazaro Furtado, da revista “Época”, a esse Ministério.  
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De acordo com a aludida matéria, embora os documentos já devessem 

estar disponíveis hoje para consulta pública, pois foram classificados na 

modalidade “reservado” (grau de sigilo mantido por 5 anos), haveria uma tentativa 

de reclassificação para “secretos”, o que aumentaria para 15 anos o prazo para 

divulgação, tornando as informações sigilosas por mais 10 anos. Tal manobra 

visaria proteger dados ligados ao ex-presidente Lula, que poderiam configurar 

tráfico de influência com a referida empresa. 

 

Cabe ressaltar que a Lei de Acesso à Informação não prevê a 

reclassificação de documentos reservados para secretos, e que, caso exista e o 

ato do Ministério, estaria cometendo flagrante ilegalidade relacionada ao direito à 

informação da sociedade.  

 

Por entender ser descabida a recusa, além de haver notório interesse 

coletivo sobre as informações, solicitamos aos nobres Pares o apoio à aprovação 

desta convocação, a fim de que se possa esclarecer a política de classificação e 

reclassificação de documentos do Ministério das Relações Exteriores.  

 

 

Sala das Reuniões, em     de junho de 2015. 

 

 

 

 

Deputado Rubens Bueno 

PPS/PR 

 

 

DEPUTADO Raul Jungmann 

PPS/PE 


